
 FOLHA DE 
 ROSTO 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº02/2026  Data da fase de lances:  10/04/2026  , das 8h às 14h no 
 sítio  www.gov.br/compras 

 Objeto: 
 Contratação de empresa, em regime de empreitada por preço unitário, sob demanda, para prestação de serviço de publicação de 
 avisos de licitação e afins, de interesse do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, em jornal diário de grande circulação 
 nacional, conforme condições e exigências estabelecidas no edital. 
 Valor Total Estimado para: 
 R$ 2.845,53 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e três centavos 

 Dispensa  Aquisição 
 imediata 

 INSTRUM. 
 CONTRATUAL  FORMA DE 

 ADJUDICAÇÃO 
 Art. 75, II da Lei 
 14.133/2021 

 SIM  CONTRATO  MENOR PREÇO  GLOBAL 

 Documentação Obrigatória (Lista completa no SUBITEM  anexo II do Aviso de Dispensa)* 
 Requisitos Básicos: 
 -  Sicaf ou os documentos equivalentes 
 -  Catálogo ou prospectos dos produtos 
 -  Certidão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
 -  Certidão do Portal da Transparência 
 -  Declarações previstas no anexo I do Aviso de Dispensa 
 *O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item do instrumento convocatório acima indicado. 

 Contratação 
 Exclusiva 
 ME/EPP? 

 Exige Amostra?  Prazo do serviço 

 SIM  NÃO  execução dos serviços deverá ser iniciada em 22/05/2026 

 Prazo para envio da proposta após fase de lances: 
 Até 02 (duas) horas a contar a solicitação via sistema 
 Pedidos de esclarecimentos 
 Enviar mensagem para o endereço  licitacoes@trt19.jus.br 
 Observações Gerais 

 1. Os fornecedores estarão sujeitos às sanções dispostas no item 8 pelo descumprimento das exigências dispostas neste 
 aviso. 
 2. A assinatura dos documentos será por meio de certificado digital. 
 3. DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  10/04/2026  , DAS 8H ÀS 14h 

 Lote único 

 Item(ns)  Descrição 
 Qtd/3anos  Média/Valor 

 Unitário(R$) 
 Valor Total 

 Estimado(R$) 

 1 
 Serviço de publicação de avisos de licitação e 
 afins, de interesse do Tribunal Regional do 
 Trabalho da 19ª Região, em jornal de grande 
 circulação nacional, em preto e branco, em dias 
 úteis. Tamanho aproximado do anúncio: 2 
 colunas x 5cm 

 81  R$ 35,13 R$ 2.845,53 

 VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO >>>> R$ 2.845,53 
 Acompanhe  as  dispensas  eletrônicas  do  TRT19  pelo  endereço  www.pncp.gov.br,  selecionando  as  opções  Contratações  > 
 Filtros  >  Modalidade  da  compra  >  Dispensa  de  licitação>  Unidades  compradoras>  080022  –  TRIBUNAL  REGIONAL 
 DO  TRABALHO  DA  19ª.REGIÃO.  O  Aviso  de  Dispensa  e  outros  anexos  estão  disponíveis  pra  download  também  no 
 endereço  www.trt19.jus.br,  opção Transparência – Licitações  – Dispensas Eletrônicas. 

http://www.gov.br/compras
mailto:licitacoes@trt19.jus.br
http://www.pncp.gov.br/
http://www.trt19.jus.br/


 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

 PROAD nº 128/2026 
 UASG 080022 

 SUMÁRIO 

 1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  1 
 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  2 
 3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 INICIAL  3 
 4. FASE DE LANCES  4 
 5. JULGAMENTO DA PROPOSTA  5 
 6. HABILITAÇÃO  7 
 7. CONTRATAÇÃO  8 
 8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  9 
 9. DISPOSIÇÕES GERAIS  11 
 10. ANEXOS  12 

 O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  19ª  Região  torna  público  que  realizará 
 Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de  julgamento  pelo  menor  preço  global  ,  com 
 fundamento  no  art.  75,  inciso  II,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021, 
 da  Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº  67/2021,  da  Instrução  Normativa  SEGES/ME 
 nº  67/2021,  Ato  GP  TRT19  Nº  206/98,  Ato  GP  TRT19  Nº  09/23  e  demais  legislação 
 aplicável. 

 Data da fase de lances:  10/04/2026 
 Horário:  das 8h às 14h (horário de Brasília) 

 Link:  https://www.gov.br/compras/ 

 1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 1.1.  Contratação  de  empresa,  em  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  sob 
 demanda,  para  prestação  de  serviço  de  publicação  de  avisos  de  licitação  e  afins,  de 
 interesse  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  19ª  Região,  em  jornal  diário  de 
 grande  circulação  nacional,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  no 
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 edita  l.  ,  para  atender  às  necessidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  19ª 
 Região,  conforme  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  (Anexo  II)  e 
 demais anexos. 

 1.2.  Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  do  sistema  Compras.gov.br  e 
 as deste Aviso ou do Termo de Referência, prevalecerão as deste instrumento. 

 1.3.  A  contratação  é  pela  adjudicação  do  item  ou  pelo  valor  global,  conforme  tabela 
 de  especificação  constante  no  subitem  1.1  do  Termo  de  Referência,  Anexo  II  deste 
 instrumento. 

 1.4.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  global,  observadas  as 
 exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 2.1.  Os  participantes  deverão  acessar  o  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica  integrante 
 do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –  Compras.gov.br,  disponível  no 
 endereço eletrônico  www.gov.br/compras  ; 

 2.1.1  Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  no  Manual  do 
 Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo 
 Federal, para acesso ao sistema e operacionalização; 

 2.1.2.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente 
 ou  por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao 
 provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por 
 eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por  terceiros  não 
 autorizados. 

 2.2. Não poderão participar: 

 2.2.1. fornecedores que não atendam às condições deste Aviso e seus anexos; 
 2.2.2.  estrangeiros  sem  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para 
 receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 2.2.3 fornecedores que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 2.2.3.1.  pessoa  física  ou  jurídica  com  sanções  que  impeçam  a  participação  no 
 certame  ou  a  futura  contratação,  registradas  no  SICAF  e/ou  no  Cadastro  Nacional 
 de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da 
 União  (  www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  ),  Cadastro  Nacional  de 
 Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo 
 Conselho  Nacional  de  Justiça 
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 (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  )  e  Lista  de 
 Inabilitados/Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 2.2.3.2.  aplica-se  o  disposto  no  item  2.2.3.1  também  ao  fornecedor  que  atue  em 
 substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade 
 da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada, 
 desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da 
 personalidade jurídica do fornecedor. 

 2.2.3.3.  aquele  que  tenha  em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou 
 parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos 
 magistrados  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções 
 administrativas,  assim  como  de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e 
 assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha 
 hierárquica  da  área  encarregada  da  licitação,  conforme  Resolução  nº  7  de 
 18/10/2005 do Conselho Nacional de Justiça. 

 2.2.3.4.  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 
 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 2.2.3.5.  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do 
 aviso,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração 
 de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de 
 escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação 
 trabalhista; 

 3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO  DA 
 PROPOSTA INICIAL 

 3.1.  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta, 
 encaminhará,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a 
 proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado,  a  marca  e/ou  modelo  do  produto, 
 quando  for  o  caso,  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  do 
 procedimento; 

 3.1.1  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço, 
 vinculam  o fornecedor; 

 3.1.2.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais, 
 encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que 
 incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 3.1.3.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances, 
 serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de 
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 pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro 
 pretexto. 

 3.2.  Até  a  abertura  da  fase  de  lances,  o  fornecedor  poderá  retirar  ou  substituir  a 
 proposta inserida no sistema. 

 3.3.  O  fornecedor  deverá  lançar  no  campo  valor  unitário  o  valor  global  proposto  por 
 se tratar de aquisição de todos os itens do grupo; 

 3.4.  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,  assinalar 
 em campo  próprio do sistema, as seguintes declarações: 

 I – inexistência de fato impeditivo para licitar contratar com a Administração Pública; 

 II  –  enquadramento  na  condição  de  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte, 
 nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 III – cumprimento do art. 68, VI, da Lei 14.133/2021; 

 IV  –  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
 assumindo como firmes e verdadeiras; 

 V  –  cumprimento  das  exigências  de  reserva  legal  de  cargos  para  pessoa  com 
 deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  de  que  trata  o  artigo  93  da  Lei 
 nº 8.213/1991; 

 VI - plena responsabilidade pelas transações que foram efetuadas no sistema; 

 VII  -  pleno  conhecimento  e  aceitação  das  regras  e  das  condições  gerais  da 
 contratação constantes do procedimento. 

 4. FASE DE LANCES 

 4.1.  A  partir  das  8h  da  data  estabelecida  neste  aviso,  a  sessão  pública  será 
 automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos, 
 exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no  horário  de 
 finalização de lances também já previsto neste instrumento; 

 4.2.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances 
 exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do 
 seu recebimento e do valor consignado no registro; 

 4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do  item. 

 4.3.  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  em  relação  ao  último  lance 
 por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
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 4.4.  O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  superiores  ao  lance  que  esteja 
 vencendo  o  certame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado  e  registrado 
 pelo  sistema,  sendo  tais  lances  definidos  como  “lances  intermediários”  para  os  fins 
 deste aviso; 

 4.5.  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que 
 incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  ao  que  cobrir 
 a melhor oferta é de 1,0% (um por cento)  ; 

 4.6.  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for 
 recebido e registrado primeiro no sistema. 

 4.7.  Caso  o  fornecedor  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua 
 proposta; 

 4.8.  Durante  o  procedimento,  os  fornecedores  serão  informados,  em  tempo  real,  do 
 valor do menor  lance registrado, vedada a identificação do fornecedor; 

 4.9.  Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances, 
 haverá  o  seu  encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo 
 sistema, em ordem crescente de classificação; 

 4.9.1.  O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática 
 pontualmente  no  horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não 
 havendo tempo aleatório ou mecanismo similar 

 5. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 5.1.  Encerrada  a  fase  de  lances,  o  fornecedor  classificado  em  primeiro  lugar  será 
 convocado  por  meio  do  sistema,  para  que  envie  sua  proposta  conforme  modelo 
 constante  no  Anexo  II  -  A,  no  prazo  máximo  de  2  (duas)  horas  contadas  da 
 solicitação, juntamente à seguinte documentação: 

 5.1.1.  Catálogo/  ficha  técnica/  folder/  fotos  que  comprovem  as 
 características/composições determinadas neste termo; 

 5.1.2.  Cabe  ao  fornecedor,  quando  do  envio  da  proposta,  indicar  o  código  do 
 material  ofertado  para  que  esta  referência  seja  encontrada  no  catálogo  do 
 fabricante que deverá ser anexada à proposta. 

 5.2.  No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela 
 Administração, poderá  haver a negociação de condições mais vantajosas; 

 5.2.1.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
 respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 
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 negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do 
 preço estimado para a contratação. 

 5.3.  O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data 
 de sua apresentação; 

 5.4. Será desclassificada a proposta que: 

 I – contiver vícios insanáveis; 
 II  –  não  atender  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em  seus 
 anexos; 
 III – apresentar preço inexequível ou superior ao estimado para contratação; 
 IV–  não  comprovar  exequibilidade,  quando  exigido  pela  Administração; 
 V-  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou 
 seus anexos, desde que insanável. 

 5.5.  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do 
 objeto,  será  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  objeto  ou  da 
 área especializada. 

 5.6.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de 
 habilitação, observado o disposto neste aviso. 

 6. HABILITAÇÃO 

 6.1  Os  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  do  Anexo  I  – 
 DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  PARA  HABILITAÇÃO  deste  aviso  e  serão  solicitados 
 do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 6.1.1  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do 
 fornecedor  detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificada 
 eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à 
 existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação, 
 mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 a)  SICAF; 
 b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  ‐  CEIS,  mantido  pela 

 Controladoria‐Geral da União  (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  ); 
 c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 

 Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
 (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 d)  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União ‐ TCU; 
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 6.2.  Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição 
 das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa 
 Jurídica do TCU (  https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/  ); 

 6.2.1  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  fornecedora 
 e  também  de  seu  sócio  majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992, 
 que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de 
 improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive 
 por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 6.3.  A  habilitação  do  fornecedor  será  realizada  mediante  consulta  ao  SICAF 
 contendo os níveis cadastrados I, II e III válidos. 

 6.4.  Havendo  pendência  nos  níveis  do  SICAF,  a  Secretaria  de  Licitações  e 
 Contratos  poderá  solicitar,  para  fins  de  habilitação,  cédula  de  identidade  dos 
 dirigentes/sócios,  Certidões  Negativas  perante  a  Fazenda  Federal,  o  FGTS,  o  INSS 
 e  de  Débitos  Trabalhistas,  os  atos  constitutivos  da  empresa,  tais  como  Registro 
 Comercial  da  Firma,  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual, 
 Estatuto  arquivado  na  Junta  Comercial  e  última  ata  de  Eleição  dos  Administradores, 
 registrada na Junta Comercial, Contrato Social e suas alterações, dentre outros. 

 6.5.  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das 
 empresas  de  pequeno  porte  será  exigida  nos  termos  do  disposto  no  art.  4º  do 
 Decreto 8.538/2015; 

 6.6.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
 apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo 
 com o estabelecido neste aviso; 

 6.7.Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o  fornecedor  será 
 habilitado 

 7. CONTRATAÇÃO 

 7.1  A  contratação  oriunda  da  dispensa  eletrônica  será  formalizada  pela  lavratura  de 
 Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 

 7.2.  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de 
 sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato,  sob  pena  de  decair  do  direito  à 
 contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta 

 7.2.1.  O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  poderá  ser  prorrogado  1  (uma) 
 vez,  por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela 
 Administração. 
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 7.3  Antes  da  assinatura  do  contrato,  será  exigido  o  Cadastro  Informativo  de  Créditos 
 não  Quitados  do  Setor  Público  Federal  –  Cadin,  verificada  a  regularidade  do 
 cadastramento  e  da  habilitação  da  empresa  no  SICAF,  por  meio  de  consulta  “on 
 line”  ao  sistema.  O  resultado  destes  procedimentos  será  impresso  e  juntado  ao 
 processo. 

 7.3.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 7.4  Sempre  que  o  licitante  vencedor  não  atender  à  convocação,  nos  termos 
 definidos  nos  item  7.2,  é  facultado  à  Administração,  dentro  do  prazo  e  condições 
 estabelecidos,  convocar  os  fornecedores  remanescentes,  na  ordem  de 
 classificação,  para  fazê‐lo  em  igual  prazo,  observando‐se  o  regramento  contido 
 neste Aviso de Dispensa. 

 7.5.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  o  estabelecido  no  item  1.4  do  Termo  de 
 Referência. 

 8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 8.1.Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  praticar  quaisquer  das 
 hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 8.1.1.  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  qualquer  documento  que  tenha 
 sido solicitado pelo/a agente responsável da contratação direta; 

 8.1.2.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
 devidamente justificado; 

 8.1.3.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 8.1.4.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação 
 direta sem motivo justificado; 

 8.1.5.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  no  aviso  de 
 contratação direta ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica; 

 8.1.6.  fraudar a dispensa eletrônica; 

 8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 8.1.7.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa 
 quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP 
 ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo 
 após o encerramento da fase de lances. 
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 8.1.8.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  desta  dispensa 
 eletrônica. 

 8.1.9.  praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de 
 2013. 

 8.2.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
 anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às 
 seguintes sanções: 

 a)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s) 
 prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por  qualquer  das  infrações  dos 
 subitens 8.1.1 a 8.1.9; 

 b)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta 
 e  indireta  do  ente  federativo  que  tiver  aplicado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo 
 de  3  (três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.2  a  8.1.4  deste  Aviso  de 
 Contratação  Direta,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais 
 grave; 

 c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o 
 responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta 
 e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e 
 máximo  de  6  (seis)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.5  a  8.1.9,  bem  como 
 nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 8.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não 
 exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à 
 Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/2021) 

 8.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Aviso  poderão  ser  aplicadas 
 cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/2021 ). 

 8.4.1  As  sanções  previstas  neste  item  serão  aplicadas,  exclusivamente,  para 
 infrações  ocorridas  na  fase  de  seleção  ,  penalidades  aplicáveis  durante  a  execução 
 contratual estão previstas no  item 12  do Termo de  Referência  (Anexo II do Aviso). 

 8.5.  Antes  da  aplicação  da  multa,  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo 
 de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação  (art.  157  da  Lei 
 14.133/2021) 

 8.6.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
 pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda 
 desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
 judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 
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 8.7.  O  pagamento  das  multas  aplicadas  será  realizado,  sucessivamente,  por 
 intermédio  dos  seguintes  procedimento,  nos  termos  do  art.  10  do  Ato  GP  TRT19ª  n. 
 9, de 5 de janeiro de 2023: 

 8.7.1  -  desconto  dos  créditos  das  contratadas  até  decisão  final  pela  aplicação  da 
 sanção administrativa; 

 8.7.2  -  recolhimento  pelo  licitante,  adjudicatário  ou  contratado,  por  meio  de  Guia 
 de Recolhimento da União - GRU; 

 8.7.3 - execução da garantia prestada na respectiva contratação, quando houver. 

 8.8.  Todas  as  comunicações  dos  atos  administrativos  serão  realizadas  de  forma 
 eletrônica,  nos  endereços  de  e-mail  cadastrados  no  SICAF,  sendo  de 
 responsabilidade  do  fornecedor  o  acompanhamento  e  atualização  dos  respectivos 
 cadastros; 

 8.9.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de 
 Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  (SICAF)  e  no  Sistema  Integrado  de 
 Registro do CEIS/CNEP. 

 8.10.  Os  procedimentos  instituídos  para  apuração  de  responsabilidades  referentes  a 
 eventuais  infrações  administrativas  observarão  as  disposições  do  Ato  GP  TRT19ª  n. 
 9, de 5 de janeiro de 2023. 

 9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 9.1.  O  procedimento  será  divulgado  no  Compras.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores 
 registrados  no  Sistema  de  Registro  Cadastral  Unificado  -  SICAF,  por  mensagem 
 eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 9.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 
 (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

 9.2.2.  valer‐se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que 
 serviu  de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando‐se  os  menores  preços, 
 sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 9.2.2.1.  No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora 
 deste procedimento. 

 9.2.3.  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da 
 documentação de habilitação, conforme o caso. 
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 9.3.  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo 
 ônus  decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer 
 mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

 9.4.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça 
 a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente 
 transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente 
 estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário; 

 9.5.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio 
 de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e 
 registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento; 

 9.6.  No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  a  Administração  poderá  sanar 
 erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua 
 validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível 
 a todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 9.7.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre 
 interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que 
 não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a 
 finalidade e a segurança da contratação; 

 9.8.  Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de 
 suas  propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por 
 esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo  de 
 contratação. 

 9.9.  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e 
 de  seus  anexos  ou  demais  peças  que  compõem  o  processo,  prevalecerá  as  deste 
 Aviso. 

 9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 10. ANEXOS 

 Anexo I – Documentação de Habilitação 
 Anexo II – Termo de Referência 
 Anexo II-A – Mapa Comparativo de Preços 
 Anexo II-B – Modelo de Proposta 
 Anexo III C – Declaração de Inexistência de Nepotismo 

 Maceió, 03 de Março de 2026. 

 Responsável pela Dispensa Eletrônica 
 Everton Mendes Tenório 
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 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 1 Habilitação jurídica: 

 1.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a 
 cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 1.2.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
 identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –  EIRELI: 
 inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de 
 Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada 
 de documento comprobatório de seus administradores; 

 1.3.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
 Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
 administradores;; 

 1.4.  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento 
 no  Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da 
 unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a 
 qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução  Normativa  DREI/ME  n.º 
 77, de 18 de março de 2020; 

 1.5.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
 constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
 respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
 Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no  Registro  onde  tem  sede  a 
 matriz 

 1.5.1  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
 alterações ou da consolidação respectiva 

 2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 2.1.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
 apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita 
 Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN), 
 referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por 
 elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da 
 Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do 
 Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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 2.3.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
 mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa, 
 nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo 
 Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 2.4.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  contribuintes  municipal,  se  houver,  relativo 
 ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível 
 com o objeto contratual. 

 2.5.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  Municipal  do  domicílio  ou  sede 
 do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 2.6.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados 
 ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de 
 declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra  equivalente, 
 na forma da lei. 

 3. Qualificação técnica 

 3.1  Comprovar  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  com 
 o  objeto  mediante  apresentação  de  atestado  de  capacidade  técnica,  fornecido  por 
 pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  em  nome  da  empresa,  comprovando  a 
 prestação  de  serviços  de  publicação  de,  pelo  menos,  25  avisos  de  licitação,  dentro 
 do prazo de 12 (doze) meses. 

 3.2  Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a 
 apresentação  e  o  somatório  de  diferentes  atestados  executados  de  forma 
 concomitante. 

 3.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

 matriz ou da filial da empresa licitante. 

 3.4  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
 legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração, 
 cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e 
 local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 4  . Declarações complementares 

 4.1.  Declaração  de  que  o  licitante  atende  os  requisitos  de  habilitação  previstos  em 
 lei e neste instrumento. 
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 4.2.  Declaração  firmada  pelo  licitante  de  que  não  possui  em  seu  quadro  funcional 
 menores  de  dezoito  anos,  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  e  nem 
 menores  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz  a 
 partir dos catorze anos. 

 4.3.  Declaração  de  que  o  licitante  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para 
 pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da  previdência  social,  previstas  em  lei  e 
 em outras normas específicas. 

 4.4.  Declaração  do  licitante  de  que  a  proposta  econômica  compreenderá  a 
 integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
 Constituição  Federal  de  1988,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
 convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes 
 na data da sua entrega da proposta 

 4.5.  Declaração  de  que  não  emprega  e  não  empregará  cônjuges,  companheiros  ou 
 parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  membros, 
 juízes  e  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  assessoramento  vinculados 
 ao  TRT  19ª  Região,  na  forma  da  resolução  do  Conselho  Nacional  da  Justiça  nº 
 09/2005. 

 4.6.  As  declarações  mencionadas  nos  subitens  5.1,  5.2,  5.3  e  5.4  serão  preenchidas 
 pelo  fornecedor  no  momento  do  cadastramento  da  proposta  no  Sistema 
 COMPRASGOV  e,  a  Declaração  de  inexistência  de  nepotismo  será  elaborada  de 
 acordo  com  o  modelo  definidos  no  Anexo  III  deste  instrumento  e  apresentadas  em 
 conjunto com as documentações de habilitação. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa, em regime de empreitada por preço unitário, sob 
demanda, para prestação de serviço de publicação de avisos de licitação e afins, de 
interesse do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, em jornal diário de grande 
circulação nacional, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.2. As publicações poderão sair em qualquer área (página) do jornal, desde que 
seja na seção onde se encontram os demais avisos de licitações e outras publicações 
publicas. 
 
1.1.3 A empresa deve apresentar um jornal que tenha grande circulação diária 
nacional. A título de exemplo, não vinculativo às especificações do termo de 
referência, citamos o “Valor Econômico”, “A Folha de São Paulo”, “O Globo”, 
dentre outros de divulgação nacional. 
 
1.1.4. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas, bem como 
todos os tributos e demais encargos necessários à completa execução do serviço. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

CATSER UND  
MEDIDA 

Quant  
anual 

Quant total 
(vigência 3 anos) 

1 Serviço de publicação de 
avisos de licitação e 
afins, de interesse do 
Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região, 
em jornal de grande 
circulação nacional, em 
preto e branco, em dias 
úteis. Tamanho 
aproximado do anúncio: 
2 colunas x 5cm 

4227 cm/col    27      81 

 
 
 
1.2  O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, visto que os 
padrões de desempenho e qualidade para a sua execução podem ser descritos neste 
Termo de referência  através de especificações usuais no mercado. 
 

1 

FLÁVIA
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FONSECA
AMORIM

19/02/2026 21:39

IVONE
EMILIANO
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SANTOS

20/02/2026 09:52
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1.3  A natureza contínua desta contratação fundamenta-se na essencialidade do serviço 
para a manutenção das atividades finalísticas e subsidiárias deste Regional, conforme os 
seguintes fundamentos: 

1.3.1. A publicação de avisos de licitação e demais atos administrativos em jornais 
de grande circulação constitui imposição do Art. 54, §1º da Lei nº 14.133/2021. A 
ausência desta prestação de serviço impede a deflagração de novos certames, 
paralisando o fluxo de suprimentos e contratações essenciais à instituição. 

1.3.2. A necessidade de publicidade legal não possui caráter eventual ou sazonal; 
manifesta-se de forma perene durante todo o exercício financeiro, em estrita 
consonância com o cronograma estabelecido no Plano de Contratações Anual (PCA) 
do TRT-19. 

1.3.3. A descontinuidade operacional deste serviço acarretaria a inviabilidade dos 
processos licitatórios, gerando atrasos em obras, aquisições de materiais de consumo 
e contratações de serviços terceirizados, com impacto direto na prestação 
jurisdicional e no funcionamento das unidades administrativas. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) anos contados da publicação do 
contrato no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.5. A prorrogação de que trata este item anterior é condicionada ao atesto, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  
 
a) estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
d) haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  
e) seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A contratação do presente serviço tem como fundamento dar efetivo 
cumprimento à exigência legal prevista na parte final do § 1º do art. 54 da nova Lei de 
Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021) c/c art.37,caput da CF de 1988, que que 
instituiu a obrigatoriedade de publicação de extrato dos editais de licitação em jornal 
diário de grande circulação. 

2.2. Diante dessa obrigação legal, procedeu-se o levantamento da quantidade de 
licitações e publicações realizadas no triênio 2023-2025 (vinculado ao PROAD nº 
2889/2020), a fim de subsidiar a estimativa de quantidades. Considerando que em 2025 
ocorreram 23 publicações e que devem ser acrescidas as publicações adicionais que se 
fizerem necessárias em virtude de reabertura de licitação, retificações e outras hipóteses 
que demandem nova publicação, entendeu-se como razoável a aplicação de uma 
margem de segurança de 15% sobre a maior demanda registrada. 

2.3. Com base nessa metodologia, fixou-se uma estimativa de 27 publicações padrão 
anuais, o que garante a continuidade administrativa e absorve variações atípicas no 
volume de certames. 

2.4. De forma a atender às exigências legais e técnicas, estabeleceu-se que as matérias 
terão o formato padrão de 2 colunas x 5 cm (10 cm lineares por publicação). 

2.5. Nesse cenário, a quantidade estimada anual, expressa em centímetros lineares, 
corresponde ao produto das matérias (edital, aviso, comunicado) pelo formato padrão: 

● Publicações anuais: 10 cm (2 col x 5 cm) x 27 (quantidade anual estimada) = 
270 cm. 

2.6. Considerando todo o exposto, entendemos que a média de 270 centímetros lineares 
ou 27 matérias anuais assegura a cobertura de publicações levada a efeito a cada novo 
exercício, totalizando 81 matérias ou 810 cm lineares para o período inicial de vigência 
de 3 (três) anos. 

2.7  A proposta de contratação está alinhada ao Plano Estratégico do TRT-19 –PEI 
19 2021-2026, no âmbito da perspectiva “promover a integridade e a transparência em 
relação aos atos de gestão praticados”, estando prevista no PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES – PAC/UNIDADE DEMANDANTE, sob o código 12304.  
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
 
3.1 A solução consiste na prestação de serviços de publicação de avisos de licitação, 
editais, extratos e demais atos administrativos de interesse do TRT-19 em jornal diário 
de grande circulação nacional, abrangendo o recebimento da matéria, diagramação, 
veiculação e comprovação digital. 

3.2. As publicações deverão seguir rigorosamente as seguintes dimensões e 
características, em observância ao disposto na Lei nº 8.639/1993: 

a) Corpo (tamanho da letra): Utilização de fonte suficientemente legível, com tamanho 
igual ou superior ao do texto normal do jornal, sendo o corpo mínimo 6 (seis); 

b) Título das publicações: As letras dos títulos deverão ser apresentadas em corpo 12 
(doze); 

c) Formato cm x coluna (altura x largura): A dimensão da altura poderá variar conforme 
a necessidade do Contratante. O formato padrão de referência para cada matéria será de 
2 colunas x 5 cm (10 cm lineares); 

d) Cor: As publicações serão efetuadas em preto e branco; 

e) Cadernos de Publicação: A veiculação poderá ocorrer em qualquer caderno do jornal, 
desde que na seção destinada a editais e avisos de publicidade legal. 

3.3. Ciclo de Vida do Objeto: 

3.3.1. Planejamento e Requisição: O envio da matéria será feito via digital, 
priorizando a celeridade processual. 

3.3.2. Execução: A contratada deverá garantir a veiculação fidedigna ao texto 
enviado, respeitando os prazos legais para a publicidade dos atos. 

3.3.3. Comprovação e Descarte: A comprovação dar-se-á por meio de arquivo digital 
(PDF) da página inteira da publicação, permitindo o arquivamento eletrônico no 
sistema PROAD e eliminando o descarte de resíduos físicos (papel). 

3.4. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas 
(tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e operacionais) necessárias à execução, 
sem ônus adicional ao Tribunal além do valor por publicação. 

 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 
14.133/21) 
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Sustentabilidade 
 
4.1.  Não há requisitos de sustentabilidade ambientais específicos na contratação dos 
serviços de publicação de matérias em jornal de grande circulação nacional. Contudo, 
permite-se nesta contratação a publicação de aviso de licitação em jornais com versões 
digitais amplamente acessíveis, a fim de reduzir significativamente o uso de papel, tinta 
e outros recursos, alinhando-se aos objetivos de redução de impacto ambiental. Além 
disso, a empresa contratada comprovará a publicação por meio de arquivos digitais, que 
serão inseridos nos nossos processos eletrônicos, sem necessidade de recortes de jornal 
impressos.  
 
4.1.2. A publicação digital é considerada uma forma eficaz de alcançar um público 
maior, garantindo a publicidade legal e o acesso à informação, o que está em 
consonância com a Lei Geral de Acesso à Informação. O termo "jornal de grande 
circulação" não está mais restrito a jornais impressos, abarcando também plataformas 
digitais que comprovadamente atingem um público vasto e diverso. 
 
Subcontratação 
 
4.2. Não é admitida a subcontratação dos serviços objeto deste termo de referência. 
 
Garantia Contratual 
 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
                                                                
5.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 
 
Condições de execução 
5.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada em 22/05/2026,  mediante emissão da 
Ordem de Serviço (OS). 
 

5.1.1. O envio da Ordem de Serviço se dará de forma eletrônica, com prazo de 24 
horas para confirmação de recebimento do e-mail. Transcorrido o referido prazo, 
iniciará automaticamente a contagem do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência para a execução dos serviços. 
 
5.1.2.  O endereço eletrônico utilizado para o envio da Ordem de Serviço será o 
constante na proposta fornecida pela contratada.                                

 
5.2. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir:  
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5.2.1. A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à 
data da solicitação, ou em data previamente indicada pela Secretaria de Licitações e 
Contratos;  

5.2.2. As publicações poderão ser solicitadas até as 16h00 do dia anterior ao da data 
pretendida para a veiculação;  

5.2.3. O material a ser publicado será encaminhado pela Secretaria de Licitações e 
Contratos (SLC) exclusivamente por e-mail, através do endereço 
licitacoes@trt19.jus.br;  

5.2.4. A contratada deverá confirmar o recebimento da solicitação, respondendo ao 
e-mail de origem, no prazo máximo de 01 (uma) hora;  

5.2.5. A contratada procederá com a diagramação e veiculação imediata da matéria 
enviada, respeitando rigorosamente os formatos e padrões técnicos estabelecidos 
neste Termo de Referência, sem a necessidade de confirmação prévia de orçamento 
ou prova gráfica pelo Tribunal;  

5.2.6. Após a efetiva veiculação do aviso, a Contratada deverá enviar à Secretaria de 
Licitações e Contratos, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, o 
comprovante de publicação por meio do e-mail licitacoes@trt19.jus.br. 

5.2.7. O comprovante mencionado deverá consistir no recorte digital fidedigno da 
página inteira da edição em que a matéria foi publicada, em formato PDF de alta 
resolução ou link direto para a página do jornal eletrônico, permitindo a identificação 
clara: 

I - Do nome do jornal e abrangência da circulação; 

II - Da data da edição e respectivo número; 

III - Da numeração da página onde consta o aviso de licitação; 

IV - Da integridade do texto publicado em relação ao original enviado pelo Tribunal. 

5.2.8. A tempestividade no envio do comprovante é condição essencial para a regular 
instrução dos processos licitatórios do TRT-19, visando garantir a contagem correta 
dos prazos legais de publicidade. 

5.3. Responsabilidades e Dimensionamento:  

5.3.1. Para publicações de avisos de editais, o padrão de referência é de 2 colunas por 
5 cm de altura (10 cm lineares);  
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5.3.2. O material publicado com incorreções de responsabilidade da contratada 
deverá ser republicado às suas expensas no dia útil posterior à comunicação do erro;  

5.3.3. As publicações serão efetuadas em qualquer dia da semana, de segunda-feira a 
sexta-feira, conforme a necessidade de cumprimento de prazos legais;  

5.3.4. O jornal deverá ter circulação diária e nacional;  

5.3.5. As publicações digitais/eletrônicas devem ser de amplo acesso ao público, 
permitindo a impressão e contendo de forma clara: nome do jornal, número da 
edição, data e numeração sequencial de páginas. 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
 
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
                
 
6.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da 
Administração especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais 
deste, suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos. 
 
6.3. A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando 
conveniente, sendo consignado formalmente nos autos e comunicado à Contratada, sem 
necessidade de elaboração de termo aditivo. 
 
6.4. O Gestor e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições 
previstas no Ato GP TRT19 nº. 103/2022, e tudo o mais que for necessário visando o 
adequado acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda 
providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que 
porventura venham a ocorrer. 
 
 
6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 
deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das 
medidas que julgar convenientes. 
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6.6. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.7. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o 
recebimento da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO – JT 
(Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho) para 
fins de liquidação e pagamento. 
 
Representante da Contratada (Preposto) 
6.8. A Contratada designará formalmente um representante da empresa, no início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
 
6.9.  A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, prestando apoio 
técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências; 
 
6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas aos aspectos técnicos da execução contratual, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 
6.13. O fiscal técnico do contrato emitirá notificações à contratada, preferencialmente 
por e-mail institucional juntado aos autos, com a devida comprovação de recebimento 
para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 
definição de prazo para a correção; 
 
6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
estabelecidas; 
 
6.16. O fiscal técnico do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a administração, com a conferência das notas fiscais no SIGEO-JT, e das 
documentações exigidas para o pagamento; e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação e recebimento definitivo; 
 
6.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual; 
 
6.18. O fiscal técnico do contrato auxiliará o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do relatório de acompanhamento da execução contratual; 
 
6.19. O fiscal técnico do contrato avaliará constantemente a qualidade da execução 
contratual, propondo sempre que cabíveis medidas que visem reduzir gastos e 
racionalizar os serviços; 
 
6.20. O fiscal técnico do contrato indicará nos autos do processo de contratação a 
necessidade de eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, 
decorrente de glosas que porventura vierem a ocorrer; 
 
6.21. O fiscal técnico do contrato sugerirá ao Gestor do Contrato a aplicação de 
penalidades ao contratado quando verificado o descumprimento das obrigações 
assumidas, indicando as ocorrências de acordo com os termos estabelecidos no contrato. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.22. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, examinará regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 
 
6.23. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução de eventuais problemas, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 
 
6.24. O fiscal administrativo do contrato comunicará à contratada, preferencialmente 
por e-mail institucional juntado aos autos, com a devida comprovação de recebimento, 
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eventuais irregularidades administrativas na execução do contrato, estabelecendo prazo 
para solução dos problemas apontados; 
 
6.25. O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor do contrato com as 
informações necessárias, na elaboração do relatório de acompanhamento da execução 
contratual; 
 
6.26. O fiscal administrativo do contrato acompanhará o empenho comunicando ao 
gestor do contrato, em tempo hábil, a informação acerca da necessidade de reforço, 
cancelamento ou inscrição de saldo de empenho à conta Restos a Pagar;  
 
6.27. O fiscal administrativo do contrato certificará a existência ou não de pendências 
em relação às obrigações contratuais de serviços continuados, quando do encerramento 
do contrato;  
 
6.28. O fiscal administrativo do contrato poderá sugerir ao gestor do contrato a 
aplicação de penalidades ao contratado quando verificado o descumprimento das 
obrigações administrativas, indicando as ocorrências de acordo com os termos 
estabelecidos no contrato. 
 
6.29. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 
Gestor do Contrato 
6.30. O Gestor, como representante designado pela Administração, terá a função de 
coordenar todas as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 
setorial do contrato administrativo, assegurando a conformidade com os termos e 
condições estabelecidos neste instrumento. 
 
6.31. Dentre as atribuições do Gestor se incluem: 

6.31.1. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.31.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de acompanhamento da 
execução contratual. 

6.31.3. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório de acompanhamento da execução 
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contratual com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 

6.31.4. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.31.5. Consultar a contratada sobre seu interesse em continuar prestando o serviço no 
prazo mínimo de 06 (seis) meses antes do término do contrato e, a qualquer momento, 
manifestar- se- á acerca da falta de interesse da administração na prorrogação, caso haja 
mudança na qualidade da prestação dos serviços que implique na necessidade de nova 
contratação. 

6.31.6. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pela Secretaria de Administração, 
conforme o caso. 

6.31.7. Enviar, após a liquidação da despesa, a nota fiscal e a documentação pertinente à 
Secretaria de Orçamento e Finanças para procedimentos de pagamento, observada a 
regularidade fiscal da contratada. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Critérios de aferição e medição para faturamento. 
 

7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento: 

 7.1.1. A medição dos serviços prestados será realizada mensalmente, com base na 
quantidade publicada de centímetros de coluna (cm/col).  

7.1.2. A cada serviço prestado, deverá o Contratado indicar a dimensão e o valor 
unitário de cada texto publicado e juntar os textos publicados (recorte digital da página 
inteira), com indicação clara das respectivas datas e edições.  

7.1.3. Para efeito de cálculo, não serão computados espaços em branco (vazios) que não 
façam parte da diagramação técnica estritamente necessária à legibilidade da matéria. 

7.2. Das Glosas e Retenções:  
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7.2.1. A Administração realizará a glosa no pagamento proporcionalmente à parcela do 
serviço executada em desacordo com este Termo de Referência, conforme os seguintes 
percentuais: 

I - Glosa de 100%: Quando o erro da Contratada (data, horário, objeto ou omissão de 
trecho) exigir a republicação do ato para garantir a validade jurídica do certame, ou 
quando a veiculação ocorrer em jornal sem a abrangência nacional exigida. 

II - Glosa de 50%: Quando houver erro de diagramação (como fonte inferior ao corpo 
6) que dificulte a leitura, ou veiculação em data distinta da solicitada, desde que o erro 
não anule o ato. 

III - Glosa de 20%: No caso de atraso injustificado no envio do comprovante de 
publicação (PDF/Link) além do prazo de 24 horas. 

IV - Glosa Proporcional: Desconto imediato de qualquer centimetragem excedente 
derivada de espaços vazios injustificados. 

Do Recebimento:  

7.3. Os serviços serão recebidos no dia posterior ao de cada solicitação (ou da efetiva 
veiculação), pelo fiscal técnico para avaliação da qualidade do serviço prestado. 

7.4. O fiscal técnico  do contrato, ao final de cada período de faturamento, apurará o 
resultado das avaliações e a qualidade da execução, podendo realizar o 
redimensionamento de valores (glosas) antes de encaminhar o relatório ao gestor do 
contrato.  

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo mediante relatório circunstanciado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
 
7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
refere a parcela a ser paga. 
 
7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante relatório circunstanciado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 
 
7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato irá verificar se os serviços foram realizados em consonância com 
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requisitos definidos no subitem 5.2  deste termo de referência, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, conforme previsto no 
subitem 7.2.1, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último; 
7.8.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 

 
7.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
,contados do recebimento provisório, pelo Gestor do contrato nomeado pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 

7.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 
 
7.10.2. Emitir despacho fundamentado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  
 
7.10.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização; e 
 
7.10.4. Enviar a nota fiscal e documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e 
Finanças para a formalização dos procedimentos de pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento 
 
7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
 

13 



 
 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
 
 
 
8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 
 
8.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para fins de 
liquidação, prorrogáveis por igual, nos termos do art. 7º, § 3º, da Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 77/2022. 
 
8.2. Para fins de liquidação, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal apresentada 
contempla os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) prazo de validade; 
b) data da emissão; 
c) dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
 
8.4.  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
8.5. O TRT deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
8.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
8.10. O pagamento será efetuado pelo contratante, mediante crédito em conta corrente 
da contratada, por ordem bancária, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022.  
 
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
 
8.12. A Contratada obriga-se a realizar e manter atualizado o autocadastro no Sistema 
Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT), nos 
termos previstos no ATO GP TRT nº 38, de 05 de maio de 2022. 
 
8.13. A empresa deverá anexar no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e 
Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO–JT) todos os documentos e notas fiscais para 
que o fiscal do contrato, após a juntada feita pela empresa, realize no sistema o atesto da 
nota fiscal e, por conseguinte, efetue a sua liquidação. 
 
8.14. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e 
eventuais correções das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus 
por quaisquer prejuízos decorrentes de erros ou falhas quanto aos dados e documentos 
informados, inclusive perante à Receita Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da 
Administração Pública. 
 
8.15. O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições 
de que trata a Instrução Normativa SRF nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2012 ou outra 
norma vigente à época da ocorrência do pagamento. 
 
8.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8.17. Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão da Ordem Bancária pelo 
Sistema Integrado de Administração e Finanças do Governo Federal – SIAFI. 
 
8.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: EM = I x N x VP 
 
Sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = 0,00016438. 
I = (TX/100)/365. I = (6/100)/365 
Em que TX = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime 
de juros simples. 
 
 9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização do procedimento DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço, nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/2021; 
 
Regime de execução 
9.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço por preço unitário, sob 
demanda. 
 
9.3 HABILITAÇÃO: 
Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 
relativos a: 
 
9.3.1 Habilitação jurídica: 
9.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 
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do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;; 

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 

9.3.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.3.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva   

 
 
9.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
9.3.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

9.3.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.2.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
9.2.3. Qualificação técnica  
 
9.2.3.1 Comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
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jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, comprovando a prestação 
de serviços de publicação de, pelo menos, 25 avisos de licitação, dentro do prazo de 12 
(doze) meses. 
 
9.2.3.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
9.2.3.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
 
9.2.3.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
9.2.4 Declarações complementares 
9.2.4.1. Declaração de que o licitante atende os requisitos de habilitação previstos em lei 
e neste instrumento. 
 
9.2.4.2. Declaração firmada pelo licitante de que não possui em seu quadro funcional 
menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze 
anos. 
 
9.2.4.3. Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
 
9.2.4.4. Declaração do licitante de que a proposta econômica compreenderá a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data da sua entrega da proposta 
 
9.2.4.5. Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, 
juízes e servidores ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados ao TRT 
19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional da Justiça nº 09/2005.  
 
9.2.5. As declarações mencionadas nos subitens 9.2.4.1, 9.2.4.2, 9.2.4.3 e 9.2.4.4 serão 
preenchidas pelo fornecedor no momento do cadastramento da proposta no Sistema 
COMPRASGOV e, a Declaração de inexistência de nepotismo será elaborada de acordo 
com o modelo definidos no Anexo III deste instrumento e apresentadas em conjunto 
com as documentações de habilitação. 
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10. DA PROPOSTA 
 
10.1. A proposta, de acordo com o modelo do Anexo I deste Termo de referência, 
deverá ser digitada, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas por quem de direito e deverá 
conter os seguintes elementos: 
a) indicar CNPJ, endereço, e-mail e telefone de contato; 
b) especificação do item com preço unitário e total expressos em moeda corrente 
nacional em algarismos e por extenso, relativo aos serviços a serem executados. Em 
caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro; ocorrendo 
discordância entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o último; 
c) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
d) declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Termo de 
referência. 
 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. O custo estimado total da contratação para o período total da vigência contratual é 
de R$ 2.845,53 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e três centavos) 
de acordo com a planilha conclusiva do preço de referência Anexo II neste Termo de 
Referência. 
 
11.2. No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os 
tributos e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 
 
11.3. Os preços estimados, tanto unitários como global, correspondem aos máximos que 
este Tribunal se dispõe a pagar, de forma que as propostas com valores superiores serão 
desclassificadas. 
 
12. SANÇÕES E INFRAÇÕES  
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 
a)    der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)    der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)    der causa à inexecução total do contrato; 
d)    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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e)    apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f)        praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções, observado o disposto nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133, de 2021: 
I – Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde 
que não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 

II – Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º); 

III – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d” quando caracterizada gravidade suficiente para 
aplicação da sanção mais severa (art. 156, §5º); 

IV – Multa: 

IV.1 – Multa moratória por atraso na execução 

Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, incidente 
sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
correspondente. 

IV.2 – Multa moratória por atraso na apresentação ou recomposição da garantia 

Multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso, até o limite máximo de 2% (dois por cento). 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. 

IV.3 – Multa compensatória por infrações graves 

Para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1, multa 
compensatória de 5% (cinco por cento) a 20% (trinta por cento) do valor total do 
contrato. 

 

20 



 
 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

IV.4 – Multa compensatória por inexecução total 

Para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, multa 
compensatória de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato. 

IV.5 – Multa compensatória por inexecução parcial que cause dano 

Para a infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, multa compensatória de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

IV.6 – Multa compensatória por retardamento injustificado 

Para as infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, multa compensatória de 0,5% 
(um por cento) a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da 
multa moratória aplicável. 

IV.7 – Multa compensatória por inexecução parcial 

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, multa compensatória de 1% (um 
por cento) a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
 
13. DO REAJUSTE 
 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 11/02/2026..  
 
13.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
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IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
13.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
ao reajuste da contratação. 
 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
14.2. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante 
comunicação escrita, através de correio eletrônico) preposto responsável por representar 
a contratada durante esse período; 
 
14.3. Executar os serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações constantes neste termo de referência e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 
14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
14.5 proceder à nova publicação (às suas expensas e sem prejuízo das penalidades 
cabíveis), em data estabelecida pela Contratante, quando não veicular a matéria no 
prazo inicialmente estipulado ou na veiculação de texto em desconformidade com a 
respectiva solicitação, consoante disposto nos itens 4.4.2 a 4.4.4, deste Termo de 
Referência; 
 
14.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
 
14.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação direta. 
 
14. 8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
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14.9. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos 
limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 
 
14.10.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
14.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
14.12.  Efetuar o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e 
Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO–JT), por meio de plataforma para que nela 
faça a juntada, oportunamente, de todos os documentos, inclusive notas fiscais, para que 
possa ocorrer o devido processamento da nota de empenho ao correspondente 
pagamento; 
14.12.1. Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao 
sistema do SIGEO – JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema. 
 
14.13 A contratada deverá informar o impedimento de execução do contrato por fato ou 
ato da administração ou de terceiros, comprovado por documento contemporâneo a sua 
ocorrência, conforme dispõe o art. 28, alínea “b” do ato GP/trt19ª n. 9/2023) 
 
 
15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
15.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
 
15.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus 
anexos; 
 
15.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no serviço fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
 
15.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
15.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia  
 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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15.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 
 
15.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente termo de referência e seus 
anexos; 
 
15.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 
 
16.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
b. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD); 
 
c. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo 
nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). 
d. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto 
especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outros fins; 
 
 
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
orçamentários constantes no programa de trabalho 02.122.0033.4256.0027 (Apreciação 
de Causas na Justiça do Trabalho - Estado de Alagoas). 
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17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
 
 
18. São anexos a este TR: 
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO II –VALOR DE REFERÊNCIA (Planilha conclusiva do Preço de Referência)
  
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 
                                
Maceió (AL),  13 de fevereiro de 2026. 
 
Equipe de Planejamento. 
 
Ivone Emiliano dos Santos 
 
Flávia Caroline Fonseca Amorim 
 
Valter Melo da Silva 
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ANEXO I 
MODELO DA PROPOSTA 

 
 
 
O(A) _________________________________________ localizada na (rua, avenida, 
etc.)   ___________________________ __________________________, nº. 
_________ inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, com domicílio bancário 
no banco ___________________, agência nº. ____, conta nº. ______________, 
e-mail:__________________________ neste ato representada por 
__________________________________ , abaixo assinado, interessada na prestação 
dos serviços de publicação de aviso de licitações e afins para o TRT da 19ª Região, 
conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, propõe ao TRT da 19ª 
Região, de acordo com esta Proposta Comercial, nas seguintes condições: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

QUANT (2 
colunas x5 

cm) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL 
(3 anos) 

1 Serviço de publicação 
de avisos de licitação e 
afins, de interesse do 
Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª 
Região, em jornal de 
grande circulação 
nacional, em preto e 
branco, em dias úteis. 
Tamanho aproximado 
do anúncio: 2 colunas x 
5cm 

 
 
 
       81 
(810 cm 
linear) 

 
 
 
 

 

Validade da Proposta: 60 dias. 
 
Declaramos: 
a) expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 
b) que nos preços contidos na proposta estarão incluídas todas as despesas decorrentes 
da prestação dos serviços, inclusos taxas, impostos, tarifas, inclusive de administração, 
emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de 

27 



 
 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, inclusive lucro, necessários à 
perfeita execução do objeto, durante todo o período de vigência do contrato. 
c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de abertura das propostas. 
d) que estamos de acordo com a utilização dos dados bancários supra informados para 
fins de pagamento, nos termos do art. 7º, I da Lei 13.709/2018 
 
Local, ....... de .............................de 2026. 
 
................................................................................. 
Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II 

 
PLANILHA CONCLUSIVA DO PREÇO DE REFERÊNCIA 
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Anexo III 

Modelo de declaração de inexistência de nepotismo na forma da resolução na forma da 
Resolução CNJ nº 07/2005, alterada pela resolução nº 229/2016 
 

 
AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 
 
 
Empresa  ___________________________    , inscrita no CNPJ nº ________________                             
 , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ..................................., 
portador (a) do CPF nº_______________________, DECLARA, para fins Resolução nº 
07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que não possui sócios cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
inclusive, de membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e 
de assessoramento, vinculados ao TRT19ª. 
 
 
 
Maceió, _____ de__________________ de _____. 
 
 
___________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal da empresa 
 
 
*Os dados  pessoais informados serão utilizados apenas para verificação da relação de 
parentesco exigida pela Resolução CNJ Nº 07/2005, observados os termos do art. 7, II 
da Lei 13.709/2018. 
 
 
 
 
 
 

30 



 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 
 
 
CONTRATO TRT19/SLC Nº. XX/2026 
(PROAD nº 128/2026) 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÃO E AFINS, DE 
INTERESSE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª 
REGIÃO, EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NACIONAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª 
REGIÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 
 

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª 
REGIÃO, inscrito no CNPJ sob o n. 35.734.318/0001-80, com sede na Av. da 
Paz, 2.076, Centro, Maceió–AL, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por JASIEL IVO e, de outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: XX.XXX.XXX/0001-XX, com sede na 
situada XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e-mail: XXXXXXXXXXXXX doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme [atos constitutivos 
da empresa] OU [procuração apresentada nos autos] tendo em vista o que  
consta no PROAD nº 128/2026, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem, de 
comum acordo,  celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação n. 02/2026,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I) 
 

1.1. O objeto do presente contrato compreende a contratação de 
serviços serviço de publicação de avisos de licitação e afins, de interesse 
do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, em jornal diário de 
grande circulação nacional, 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3. O Termo de Referência que fundamentou a contratação;  
1.4. O Aviso de Contratação Direta nº 02/2025  
1.5. A Proposta da CONTRATADA (doc. XX do PROAD XXXX/202XX); 
1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 3 (três) anos, contados da 
publicação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, 
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
2.2. A prorrogação da vigência contratual fica condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
CONTRATADA, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

a) esteja formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada; 
b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 
d) haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 
e) seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
f) Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 
setor público federal (Cadin). 

 
2.3. A CONTRATADA não possui direito subjetivo à prorrogação contratual, a 
qual dependerá de decisão motivada da Administração. 
 
2.4. A prorrogação do contrato deverá ser formalizada mediante celebração de 
termo aditivo, observado o interesse público. 
 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 
penalizada com declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação das 
sanções. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam nos itens 5 e 7 do Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.. Não será admitida subcontratação neste ajuste. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para liquidação e pagamento ao CONTRATADO e demais 
condições a ele referentes encontram-se definidos no item 8 Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  REAJUSTE 
 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 11/02/2026 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. 
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo.  
 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no item 14 do 
Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

8.2. São obrigações específicas da CONTRATADA: 

8.2.1. atender as publicações solicitadas até as 16h00 do dia anterior à data 
pretendida para a veiculação; 
 
8.2.2. publicar o material enviado no dia útil posterior à data da solicitação, ou 
em data previamente indicada pela Secretaria de Licitações e Contratos, em 
jornal de circulação diária e nacional; 
 
8.2.3. Encaminhar comprovante da publicação por meio de recorte digital 
fidedigno da página inteira da edição em que a matéria foi publicada, em 
formato PDF de alta resolução ou link direto para a página do jornal eletrônico, 
permitindo a identificação clara:  
I - Do nome do jornal e abrangência da circulação;  
II - Da data da edição e respectivo número;  
III - Da numeração da página onde consta o aviso de licitação;  
IV - Da integridade do texto publicado em relação ao original enviado pelo 
Tribunal. 
 
8.2.4. O material publicado com incorreções deverá ser republicado às 
expensas da contratada no dia útil posterior à comunicação do erro; 
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
9.1. As obrigações do contratante encontram-se definidas no item 13 do Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 
art. 6º da LGPD. 
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo CONTRATADO. 
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e 
SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 
dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados.  
 
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 
em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 
 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 
deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à 
execução do contrato são aquelas definidas no item 12 do Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade, ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

13.3. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de 
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
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13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato. 

13.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 
14.133/2021). 

13.9. O contratante poderá ainda: 

13.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, 
reter a garantia prestada (quando houver) a ser executada (art. 139, III, “c”, 
da Lei nº 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

13.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da 
Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
contratado decorrentes do contrato. 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei n. 14.133/2021; 
 
14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133/2021). 
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE constantes no 
Programa de Trabalho XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX (Apreciação de Causas na 
Justiça do Trabalho - Estado de Alagoas) – PTRes XXXXXX, Natureza de 
Despesa 339039 (Outros Serviços de Terceiros - PJ, bem como a Nota de 
Empenho n. XXX, emitida em XX/XX/202X. 
 
15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

 

  
 



 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, 
c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
 
18. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da 5ª Região, Seção Judiciária de 
Maceió para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
 
 

 
 

JASIEL IVO 
Desembargador Presidente do TRT19 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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